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LEI Nº 2.224, DE 05 DE MAIO DE 2025.
 

Institui o programa “Domingo no Bairro”, na forma que específica e dá outras
providências.

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica instituído o Programa "Domingo no Bairro", com o objetivo de
levar serviços essenciais aos munícipes por meio da atuação integrada das
secretarias municipais em bairros distintos a cada edição.
 
Art. 2º O Programa "Domingo no Bairro" será realizado mensalmente, em
um bairro diferente da cidade a cada edição, promovendo a descentralização
do atendimento público e a integração social da comunidade, observando-se
o critério de conveniência e a disponibilidade da Administração Pública, que
procederá ao agendamento e determinará a sua divulgação com a
antecedência necessária para o conhecimento da população.
 
Art. 3º O Programa contará com a prestação dos seguintes serviços:
I - Agendamento para emissão de documentos de identidade;
II - Atualização do Cadastro Único para programas sociais;
III - Aferição de pressão arterial;
IV - Testes rápidos como sífilis e HIV;
V - Aferição de glicemia;
VI - Atendimento para negociação de débitos com o DMAE;
VII - Agendamento para negociação de IPTU;
VIII - Distribuição de mudas nativas do cerrado;
IX - Agendamentos e esclarecimentos sobre regularização fundiária;
X - Agendamento para abertura de Microempreendedor Individual (MEI);
XI - Agendamento no ponto de atendimento virtual da Receita Federal – PAV;
XII - Jogos interativos com as crianças como basquete, futebol, corrida de
rua;
XIII - Cortes de cabelo para homens e mulheres;
XIV - Pintura no rosto para crianças;
XV - Tererê de cabelo para as crianças;
XVI - Desenhos para colorir;
XVII - Participação da Patrulha de Prevenção Violência Doméstica;
XVIII - Esmaltação de unhas;
XIX - Distribuição de sacos e explicação sobre a coleta seletiva;
XX - Oficinas sensoriais para crianças com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e outras deficiências;
XXI - E outros serviços de interesse social.
Art. 4º Além dos serviços mencionados, o Programa "Domingo no Bairro"
promoverá a distribuição gratuita de alimentos e brindes aos participantes,
tais como cachorro-quente, refrigerante, pipoca, algodão-doce, bola, pirulito,
chocolate, bala, além de parquinho de diversão gratuito para crianças e
música ao vivo com cantores conterrâneos.
 
Art. 5º Para incentivar a participação da população, será realizado o sorteio
de uma bicicleta a cada edição do Programa "Domingo no Bairro", sendo os
critérios de participação e sorteio regulamentados pelo Poder Executivo.
 
Art. 6º A organização e execução do Programa serão coordenadas pela
Secretaria Municipal de Gabinete em conjunto com as demais secretarias
envolvidas.

Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com entidades públicas,
privadas e do terceiro setor para viabilizar a realização do Programa, bem
como para a obtenção de doações e patrocínios para a distribuição de
alimentos e prêmios. 
 
Art. 8º Fica autorizada a utilização de espaços públicos, como praças, centros
comunitários e unidades de atendimento móvel, para a execução do
Programa, respeitando as normas municipais vigentes.
 
Art. 9º A execução do Programa “Domingo no Bairro”, bem como a concessão
de benefícios e de brindes previstos nesta Lei dependem e condicionam-se à
existência de disponibilidade financeira do Município.
 
Art. 10 O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares à
execução desta Lei bem como regulamentá-la no que couber mediante
Decreto.
Art. 11 Fica, desde já, o Poder Executivo autorizado a realizar as
alterações/adequações necessárias na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias,
LOA – Lei Orçamentária Anual para a para acobertar as despesas decorrentes
desta Lei.
 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.225, DE 05 DE MAIO DE 2025.
 

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, no
valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), visando à criação de
dotação orçamentária conforme segue abaixo:
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Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2025, Lei Municipal nº 2.114 de 25 de junho de
2024, o Projeto/Atividade: 2.980 - Gestão do Programa Domingo no Bairro.
 
Art. 5º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite de 30%
(trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento vigente.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 05 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.867, DE 07 DE MAIO DE 2025.
 

“Homologa o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2024, da
Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG, na forma que especifica e dá

outras providências”.
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo inciso VI, do art. 70 da Lei Orgânica;
 
CONSIDERANDO que foi realizado o Processo Seletivo Simplificado nº
01/2024 para provimento dos cargos de Auxiliar de Consultório Dentário,
Enfermeiro Padrão, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Instrutor de
Esporte, Médico Saúde Pública, Nutricionista, Odontólogo, Técnico de
Enfermagem, Técnico de Raio-X e Terapeuta Ocupacional;
 
CONSIDERANDO que todos os atos relativos ao Processo Seletivo
Simplificado n.º 001/2024 da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo foram
realizados pela empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda.,
em absoluta consonância com a legislação positiva, princípios administrativos,
constitucionais, éticos e morais pertinentes; 
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
Edital nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, para que surta
seus efeitos legais, conforme lista anexa.
 
Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois)
anos, contados a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado
por mais 2 (dois) anos, a critério da Administração Pública.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 07 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.007, DE 06 DE MAIO DE 2025.

 
“Prorroga o mandato dos membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI,

designados pela Portaria nº 12.945, de 25 de maio de 2023.” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica, 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 12.945, de 25 de março de 2023, e
alterações, que designou os membros do Conselho Municipal do Idoso, para
o mandato no período de 11 de maio de 2023 e término em 11 de maio de
2025;
 
CONSIDERANDO ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal do
Idoso, de 30 de abril de 2025, na qual foi deliberado pela prorrogação do
mandato atual do CMI, para realização e conclusão da III Conferência
Municipal da Pessoa Idosa, por 45 (quarenta e cinco) dias;
 
CONSIDERANDO a Resolução CMI nº 01/25, que convoca a Conferência
Municipal da Pessoa Idosa - 2025 e institui a Comissão Organizadora;
 
CONSIDERANDO a necessidade das conferências municipais serem
realizadas até junho/2025, conforme Resolução Sedese nº 105/2024;
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica prorrogado o mandato dos atuais membros do Conselho
Municipal do Idoso – CMI até o dia 25.06.2025, para realização e elaboração
da Conferência Municipal da Pessoa Idosa e posteriores providências para
nova composição do Conselho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 06 de maio de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 15.008, DE 06 DE MAIO DE 2025.

 
“Dispõe sobre a designação da gestora e da Comissão de Monitoramento e

Avaliação das parcerias que serão celebradas com organizações da
sociedade civil para repasse de recursos financeiros provenientes do Fundo
Municipal da Infância e Adolescência – FIA, do Município de Monte Carmelo

MG conforme Edital de Chamamento Público n.º 01/2024.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.477/2018, de 12 de setembro de
2019, que estabelece novos parâmetros relativos à Política Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 8.069/90, Estatuto da Criança e do
Adolescente; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 105, de 15 de junho de 2005, do
CONANDA que dispõe sobre os Parâmetros para criação e funcionamento
dos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras
previdências; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, do
CONANDA que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento
dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e
Adolescentes e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 01/2024, que tem por
objeto a seleção de propostas para a celebração de parcerias com
Organizações da Sociedade Civil regularmente constituídas, com sede no
Município de Monte Carmelo (art. 24, § 2º, incisos I e II, da Lei Federal nº
13.019/2014) e cadastradas no CMDCA de Monte Carmelo, mediante
formalização de Termo de Fomento, objetivando a consecução de finalidade
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros do Fundo Municipal da Criança e Adolescente – FIA; 
 
CONSIDERANDO que o art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe que a
celebração e a formalização de termo de fomento dependem, dentre outras
providências, da designação do gestor e da comissão de monitoramento e
avaliação da parceria; 
 
CONSIDERANDO que o gestor é o “agente público responsável pela gestão
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com
poderes de controle e fiscalização” (art. 2º, VI, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
 
CONSIDERANDO que a comissão de monitoramento e avaliação é o “órgão
colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação,
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração
pública” (art. 2º, XI, da Lei Federal nº 13.019/2014); 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 2º, XIV, do Decreto Municipal n.º
2653, de 10 de julho de 2023, a comissão de monitoramento e avaliação é o
colegiado designado por portaria, destinado a monitorar e avaliar os
resultados dos conjuntos de parcerias celebradas pelo órgão ou entidade
municipal parceiro com OSC e a homologar o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, assegurada a participação de pelo menos 01 (um)
servidor público municipal ocupante de cargo efetivo;
 
CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do art. 59 da Lei Federal nº13.019/2014
prevê que “no caso de parcerias financiadas com recursos de fundos
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos
conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei”; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução n.º 137, de 21 de janeiro de 2010, do
CONANDA, prevê no art. 17 que “nos processos de seleção de projetos nos
quais as entidades e os órgãos públicos ou privados representados nos
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente figurem como
beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente, os mesmos não devem participar da comissão de avaliação e
deverão abster-se do direito de voto”; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 01/2025, publicada no Diário
Oficial do Município (edição nº 3.002, de 02 de abril de 2025)”; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O monitoramento e avaliação das parcerias celebradas com
organizações da sociedade civil para repasse de recursos financeiros
provenientes do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, do
Município de Monte Carmelo-MG conforme Edital de Chamamento Público n.º
01/2024, incumbirá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA, devendo os representantes de OSC’s que figurarem
como beneficiárias dos recursos nos termos de fomento absterem-se das
ações de monitoramento e avaliação relativas às próprias parcerias. 
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Art. 2º À presidente do CMDCA, Gabriela Martins Resende, matrícula
440204, incumbirá a gestão das parcerias, consistente no exercício dos
poderes de controle e fiscalização, sem prejuízo do acompanhamento e
fiscalização pelo conselho da política pública nos termos do art. 60 da Lei
Federal n.º 13.019/2014. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 06 de maio de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 29/2025 – Processo nº 43/2025 - Forma: Eletrônica.
A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 21
de maio de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 29/2025 – Processo nº 43/2025 -
Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor
preço por item. Objeto: Refere-se à contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de Locação de Aparelho de Gasometria, incluindo a
entrega e instalação do equipamento em regime de comodato, o fornecimento
dos insumos necessários ao seu funcionamento, assistência técnica,
manutenção preventiva e corretiva, bem como a emissão de laudos técnicos,
visando atender às demandas do Hospital Municipal de Monte Carmelo/MG.
Para obterem maiores informações os interessados poderão procurar o Setor
de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880
ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a
disposição dos interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 05/05/2025.
Monte Carmelo, 06 de maio de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal
de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 381/2025. A Secretária Municipal de Fazenda,
torna público que fará realizar no dia 12 de maio de 2025 às 09:00 horas,
Dispensa Eletrônica n° 381/2025; Processo n° 41/2025. Objeto: A presente
contratação tem por objeto a aquisição de medicamentos, conforme descritos
neste Termo de Referência, para suprir as necessidades da Farmácia
Municipal da Prefeitura de Monte Carmelo/MG. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00
às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites: www.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo –MG, localizada à Avenida Olegário Maciel nº
129, 2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 07 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO–MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
DISPENSA:09/2019. Objeto: Locação de dois Imóveis para atende Secretaria
Municipal de Saúde. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
prorrogação do prazo do Contrato n° 88/2019 de 11/04/2025 a 30/04/2025. 15°
T.A Ctt: 88/2019 Contratado: Valdir Antônio da Silva. CONTRATANTE:
Município de Monte Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Data:
10/04/2025. Monte Carmelo, 30 de abril de 2025. Ana Paula Pereira–
Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato do
Segundo Termo Aditivo Modalidade: Pregão n° 77/2023, Processo nº
124/2023. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: G.I. Geotecnologia, Sistemas e
Aerolevantamentos Ltda, CNPJ: 08.953.316/0001-00. Objeto: Refere-se à
para contratação de serviços técnicos de atualização da base cadastral e
cartográfica rural, mediante a execução de serviços de aerolevantamento com
a implantação de sistema SIG (Sistemas de Informações Geográficas),
módulos de sistemas mobiles de pesquisa de campo, execução de serviços de
pesquisa de campo, com a finalidade de implantar um Cadastro Técnico
Multifinalitário (CTM RURAL), 
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conforme a orientação da Portaria nº 3.242/2022 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, conforme especificações constantes do Termo
de Referência. Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo o acréscimo de 17,130718% no valor global do Contrato n° 201/2023,
sendo o valor do acréscimo de R$ 418.500,00; devido aumento na
quantidade de propriedades a serem executados os serviços. Data:
07/04/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 30 de abril de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. Concorrência n° 01/2023. 5º T.A ao Contrato nº
226/2023. Contratante: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Contratada: Seval Construções Ltda - ME, CNPJ:
15.144.323/0001-26. Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa
Especializada em Serviços de Engenharia para a Execução da Obra de
Construção do PARQUE DA MATINHA, em Monte Carmelo – MG, a ser
paga com Recursos de Operações de Crédito através do FINISA. Atendendo
à Solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e
Rurais de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente
Termo Aditivo o acréscimo de valor, sendo no percentual de 15,1577733% no
valor global do Contrato n° 226/2023, o valor do acréscimo é de R$
575.921,12. Data: 15/04/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO. T.P 01/2019. 12º T.A ao Contrato: 140/2019.
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Contratada: Séculus Construtora Ltda, 03.698.525/0001-30. Objeto:
Refere-se à Contratação de Empresa Especializada em Engenharia, para a
Execução de Obra de Construção de Seis Salas de Aula Padrão FNDE, no
Bairro boa Vista IV, conforme TC PAR nº 110762/2017, firmado entre o
Ministério da Educação, e o Município de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência
contratual do Contrato 140/2019 de 30/05/2025 a 31/12/2025. Data do
aditivo: 29/04/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda.
Monte Carmelo, 21 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA
DE CRÉDITO N° 40/00020-6. Partes: Município de Monte Carmelo-MG,
CNPJ: 18.593.103/0001-78 e a Empresa: Banco do Brasil S.A, CNPJ:
00.000.000/0001-91. Cláusula Primeira - Do Objeto: O presente Aditivo tem
por objeto a alteração da Cláusula Segunda – Forma de Desembolso,
visando a prorrogação do prazo de utilização dos recursos não
desembolsados. Cláusula Segunda - Forma de Desembolso: Os recursos
serão disponibilizados ao financiado, depois de cumpridas as condições de
desembolso referidas na Cláusula Condições para Desembolso de Recursos
em 01 (uma) parcela, a saber: a) R$ 8.600.000,00 (oito milhões e seiscentos
mil reais) até 30/12/2025. Vigência: 30/12/2025. Data: 02/04/2025. Ricardo
Ferreira – Prefeito Municipal. 
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